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PROCESSO Nº 23351.008081/2023-14

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 263/2023

CONTRATO Nº 04/2024

TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE

SERVIÇO  Nº 04/2024 QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A

UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO INSTITUTO

FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA  CATARINENSE  –  CAMPUS

CONCÓRDIA E A EMPRESA  SAPRA LANDAUER

SERVIÇO  DE  ASSESSORIA  E  PROTEÇÃO

RADIOLÓGICA LTDA.

A  UNIÃO,  por  intermédio  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Catarinense  –

Campus Concórdia, ente autárquico, com sede  Rodovia SC 283, Km 17,  na cidade de Concórdia,

Estado SC, inscrito no CNPJ sob o nº 10.635.424/0005-00, neste ato representado Diretora   Geral,

substituta,  Senhora LIANE VIZZOTTO, Brasileira, residente e domiciliada na Cidade de Concórdia -

SC, CEP 89703-720, CPF nº 021.812.419-88, RG 3.183.828-SSP/SC, nomeada pela Portaria nº  61,

de  27/01/2022,  publicada em 28/01/2022, doravante  denominada  CONTRATANTE,  e   a  empresa

SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o nº 50.429.810/0001-36, sediada na Rua Cid Silva Cesar, 600 - Jd Santa Felicia, São

Carlos,  São  Paulo/SP,  CEP:  13.562-400,  Fone:  (16)  3362  2700,  e-mail:  comercial@sapra.com.br,

neste  ato  representada  pela  sua  Sócia  Administradora  Sra.  YVONE  MARIA  MASCARENHAS,

portadora da Carteira de Identidade nº 68647207, expedida pela SSP/SP, e CPF nº 019.906.318-43,

doravante  designada  CONTRATADA,  tendo  em  vista  o  que  consta  no Processo  nº

23351.008081/2023-14 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº

7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de

2017,  resolvem celebrar  o  presente  Termo de  Contrato,  decorrente  do  Processo de Dispensa de

Licitação nº 263/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a   Contratação de serviço de Dosimetria de radiação ionizante

e concessão de direito de uso de porta dosímetro para o IFC Campus Concórdia
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ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1 12 Meses

Serviço de Dosimetria de radiação ionizante e concessão

de  direito  de  uso  de  porta  dosímetro  (3  usuários  e  1

padrão).  Vigência  do  contrato  12  meses,sendo  que  o

pagamento  será  mensal,  conforme  a  quantidade  de

dosímetros enviados para leitura. Início da prestação dos

serviços 01/02/2023. Incluir todas as despesas de envio

dos Dosímetros (os custos da remessa ida  e volta  dos

monitores será a cargo da Contratada com 12 códigos de

postagens, em logística reversa).  Emitir relatório mensal e

em qualquer  período das doses  individuais  por  usuário,

rastrear o envio pelo correio. O valor estipulado será fixo e

irreajustável.

R$ 75,28 R$ 903,36

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O contrato terá vigência a partir de 01/02/2024, totalizando 12 (doze) meses. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

3.1.  O valor total estimado da contratação é de R$ 903,36 (novecentos e três reais e trinta e seis

centavos), que será pago mensalmente de acordo com a quantidade de dosímetro enviado.

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3.  Estão inclusas as despesas de envio e recebimento, os custos da remessa de ida e volta dos

monitores, sendo que ficará a cargo da Contratada, 12 códigos de postagens, em logística reversa. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da União para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 158125

Fonte: 1444000000

Programa de Trabalho: 170772 

Elemento de Despesa: 33.90.39.05
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O pagamento será efetuado mensalmente pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.1.1  Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.2  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não  ultrapassem o limite  de que trata o

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666,

de 1993.

5.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação

aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

5.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.6 Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada

sua advertência, por  escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

5.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.9  Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
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contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

5.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

5.11 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

5.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em

especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993.

5.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional  não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação,  por  meio de documento oficial,  de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.12.2 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto

na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma,  para tanto,  fica convencionado que a taxa de compensação financeira  devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I 

= 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

5.14. O preço é fixo e irreajustável.

6. CLÁUSULA SEXTA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. O serviço deverá ser prestado conforme estabelecido no Anexo I – Termo de Referência  dos
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Serviços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA– CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na  verificação  da

conformidade da prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que

serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma

dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993., e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

7.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços e do contrato.

7.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

7.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada,

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções

administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993

7.5 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8. CLÁUSULA OITAVA  – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável

pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.2  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as

especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem

prejuízo da aplicação de penalidades.

8.3 Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  do
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recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais

empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

8.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do

esgotamento do prazo.

8.4 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo

gestor do contrato.

8.4.1. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização

técnica e,, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.

8.5.  O  gestor  emitirá  termo  circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços

prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA

para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

8.6 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1  Exigir  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis;

9.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularida-

des constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-

se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência/Projeto Básico;
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9.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o aten-

dimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

9.6.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função es-

pecífica para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.6.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passa-

gens.

9.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;

9.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medi-

das cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

9.10  Reembolsar, em caso de danificação ou extravio do dosímetro, o valor do material perdido no

valor de R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais), para cada dosímetro.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência/Projeto Básico e de

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais,  além  de  fornecer  e  utilizar  os  materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios

necessários,  na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência/Projeto

Básico e em sua proposta;
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10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e  qualquer  dano  causado  à  União  ou  à  entidade  federal,  devendo  ressarcir  imediatamente  a

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso

exigida no Termo de Referência/Projeto Básico, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor

correspondente aos danos sofridos;  

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,

em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7°

do Decreto n° 7.203, de 2010;

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o

dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação dos  serviços,  os  seguintes  documentos:  1)  prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital

do  domicílio  ou  sede  do  contratado;  4)  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS  CRF;  e  5)  Certidão

Negativa de Débitos  Trabalhistas CNDT, conforme alínea "c"  do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN

SEGES/MP n. 5/2017;

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

10.8.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem como aos  documentos

relativos à execução do empreendimento.
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10.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.11.  Promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de  materiais,  ferramentas,  e  tudo  o  que  for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente,  de  acordo  com  os  documentos  e  especificações  que  integram  este  Termo  de

Referência/Projeto Básico, no prazo determinado.

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.14 Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para  pessoa  com deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  bem como as  regras  de

acessibilidade previstas  na  legislação,  quando  a  contratada  houver  se  beneficiado da preferência

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como

os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
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10.20.  Cumprir,  além dos postulados legais  vigentes de âmbito  federal,  estadual  ou municipal,  as

normas de segurança da Contratante;

10.21.  Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo  todos  os

materiais,  equipamentos  e  utensílios  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no item 6.1, “a” e “b” do Anexo

VII F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

10.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de

forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

10.22.2. Os  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações  técnicas,  da

documentação produzida e congêneres,  e  de todos os  demais  produtos  gerados na execução do

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização

sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções

civis e penais cabíveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.  À  CONTRATADA,  pelo  descumprimento  das  obrigações  assumidas  ou  pela  infringência  de

preceitos legais, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas, no caso de

atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, segundo a gravidade da falta

cometida, assim considerada pela Administração, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as

seguintes sanções:

11.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação.

11.1.2. Multa.

11.1.2.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da nota

de empenho ou instrumento equivalente, até o limite de 3 (trinta) dias, observadas as disposições do

art. 412 do Código Civil.
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11.1.2.2.  Compensatória  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  nota  de  empenho  ou

instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida podendo ser

cumulada com a multa prevista no subitem 11.1.2.1.

11.1.3. Em caso de inexecução parcial,  a multa compensatória,  no mesmo percentual  do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.

11.1.4.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº

8.666 de 1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

11.1.5. Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos.

11.1.6. Impedimento de licitar e contratar  com a União com o consequente descredenciamento no

SICAF pelo prazo de até cinco anos.

11.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados.

11.2. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e

os profissionais que:

11.2.1.  Tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no

recolhimento de quaisquer tributos;

11.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
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conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

11.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o caso, serão

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

11.7. Caso a Contratante determine a multa, deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal Catarinense.

11.8. As  sanções  aqui  previstas  são  independentes  entre  si  podendo  ser  aplicadas  isoladas  ou

cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1 O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de

1993,  com as consequências indicadas no art.  80 da mesma Lei,  sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa.

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 Indenizações e multas.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  VEDAÇÕES

13.1 É vedado à CONTRATADA:

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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13.1.2 Interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2  A CONTRATADA é obrigada a aceitar,  nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1 Não será admitida a subcontratação do objeto.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

17.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

que  sejam observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

18.2  A CONTRATADA concorda que  seus dados e de seus representantes legais sejam divulgados

no  sítio do Instituto Federal Catarinense, por meio da publicação deste Termo Contratual, bem como,

arquivos eletrônicos em sistema da instituição, e demais documentos decorrentes deste processo.
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. É eleito o foro da Justiça Federal, no Foro da Cidade de Concórdia/SC, Subseção Judiciária de

Concórdia, Seção Judiciária de Santa Catarina para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei

nº 8.666/93.

 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas

testemunhas. 

Concórdia, SC, 03 de janeiro de 2024

       ________________________________ ________________________________
 CONTRATANTE
LIANE VIZZOTTO

Diretora Geral, Substituta

CONTRATADA
YVONE MARIA MASCARENHAS

Sócia Administradora

TESTEMUNHA CONTRATANTE

_______________________________

TESTEMUNHA CONTRATADA

______________________________
Nome:  Luciane Fátima Fazzioni
CPF:    032.658.669-55

Nome: 
CPF:    
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